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7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 31 de maio de 2023 que também poderá ser acessado no site da 

EJEF. 

SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

ESCOLA JUDICIAL DESEMBARGADOR EDÉSIO FERNANDES 
 

EDITAL Nº 17/2023 - EJEF/DIRGED/GEARQ 
 

CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS JUDICIAIS 
 

PROCESSO SEI Nº 1041179-54.2023.8.13.0000 
  

O Presidente da Comissão Técnica de Avaliação Documental - CTAD, designado pela Portaria nº 5.696/PR/2022, faz saber, a 
quem possa interessar, que, ao decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos da data de publicação deste Edital no 
Diário do Judiciário eletrônico - DJe, se não houver oposição ou solicitação pelas partes e/ou por seus procuradores, serão 
eliminados os autos de processos findos dos Juizados Especiais e Execuções Fiscais e de Títulos Extrajudiciais que tramitaram 
nas Comarcas de Abaeté, Abre Campo, Açucena, Águas Formosas, Aiuruoca, Alfenas, Almenara, Alpinópolis, Andradas, 
Andrelândia, Araguari, Araxá, Arcos, Areado, Arinos, Bambuí, Barão de Cocais, Barbacena, Barroso, Belo Horizonte, Betim, 
Bicas, Boa Esperança, Bocaiúva, Bonfim, Borda da Mata, Brumadinho, Buritis, Cabo Verde, Cachoeira de Minas, Caeté, Caldas, 
Camanducaia, Campanha, Campestre, Campina Verde, Campo Belo, Campos Gerais, Canápolis, Candeias, Capelinha, 
Carandaí, Carangola, Caratinga, Carlos Chagas, Carmo da Mata, Carmo do Cajuru, Carmo do Paranaíba, Carmo do Rio Claro, 
Carmópolis de Minas, Cássia, Cataguases, Caxambu, Cláudio, Conceição das Alagoas, Conceição do Mato Dentro, Conceição 
do Rio Verde, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Contagem, Coromandel, Coronel Fabriciano, Diamantina, Divino, Divinópolis, 
Dores do Indaiá, Elói Mendes, Ervália, Esmeraldas, Espera Feliz, Extrema, Formiga, Frutal, Governador Valadares, Guanhães, 
Guarani, Guaxupé, Ibiá, Ibirité, Inhapim, Ipanema, Ipatinga, Itabira, Itabirito, Itaguara, Itajubá, Itamarandiba, Itambacuri, Itanhomi, 
Itapagipe, Itapecerica, Itaúna, Ituiutaba, Iturama, Jaboticatubas, Jacinto, Jacutinga, Janaúba, Januária, João Monlevade, João 
Pinheiro, Juiz de Fora, Lagoa da Prata, Lagoa Santa, Lajinha, Lavras, Leopoldina, Lima Duarte, Machado, Malacacheta, 
Manhumirim, Mantena, Mariana, Martinho Campos, Mateus Leme, Matozinhos, Medina, Mercês, Minas Novas, Miraí, 
Montalvânia, Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, Monte Sião, Montes Claros, Muriaé, Nanuque, Nepomuceno, Nova Lima, 
Nova Serrana, Novo Cruzeiro, Oliveira, Ouro Branco, Ouro Fino, Ouro Preto, Palma, Pará de Minas, Paracatu, Paraopeba, Passa 
Tempo, Passos, Patos de Minas, Patrocínio, Peçanha, Pedra Azul, Pedralva, Pedro Leopoldo, Perdões, Pirapetinga, Pitangui, 
Piumhi, Poço Fundo, Poços de Caldas, Pompéu, Ponte Nova, Pouso Alegre, Prados, Presidente Olegário, Raul Soares, Ribeirão 
das Neves, Rio Casca, Rio Novo, Rio Paranaíba, Rio Pardo de Minas, Rio Pomba, Sabará, Sabinópolis, Sacramento, Santa 
Luzia, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita de Caldas, Santa Rita do Sapucaí, Santa Vitória, Santo Antônio do Monte, Santos 
Dumont, São Domingos do Prata, São Gonçalo do Sapucaí, São Gotardo, São João Del-Rei, São João Evangelista, São 
Lourenço, Senador Firmino, Serro, Sete Lagoas, Silvianópolis, Teixeiras, Teófilo Otoni, Timóteo, Três Corações, Três Marias, 
Três Pontas, Tupaciguara, Ubá, Uberaba, Uberlândia, Unaí, Varginha, Várzea da Palma, Vazante, Vespasiano, Viçosa, 
Virginópolis e Visconde do Rio Branco. A eliminação abrangerá os autos principais, seus anexos, apensos e recursos, se houver, 
constantes das Listagens de Eliminação publicadas ao final deste Diário e disponibilizadas no Portal do Tribunal de Justiça em 
www.tjmg.jus.br > Ações e Programas > Gestão de Documentos > Editais de Ciência de Eliminação.  
 
Faz saber, ainda, que:  
 
a) observou-se, ao avaliar os autos, o prazo de guarda estabelecido pelo Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade - 
PCTT, instituído no TJMG pela Portaria Conjunta nº 330/2014; 
 
b) foi preservada amostra estatística representativa do universo de autos destinados à eliminação, conforme plano previsto no 
inciso VII do art. 5º da Resolução nº 324/2020 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ;  
 
c) publicado este edital, não haverá desarquivamento dos autos nele referidos, podendo as partes e/ou seus procuradores, 
dentro do prazo consignado, requerê-los para guarda particular;  
 
d) os requerimentos deverão ser dirigidos à Presidência da CTAD, exclusivamente por mensagem de correio eletrônico, para o 
endereço ctad@tjmg.jus.br, e deverão conter nome, RG e contato do requerente, bem como indicação precisa dos autos 
pretendidos, vedados requerimentos genéricos;  
 
e) os autos requeridos somente serão entregues após vencido o prazo consignado neste edital e exclusivamente aos 
requerentes indicados no item “c”, mediante apresentação de documento de identificação válido e desde que não exista situação 
impeditiva;  
 
f) havendo mais de um interessado num mesmo processo, os autos originais serão entregues ao primeiro requerente, ficando os 
demais com cópias;  
 
g) os autos requeridos deverão ser retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da confirmação de recebimento da 
mensagem com aviso de disponibilização para retirada. Após esse prazo, serão fragmentados.  
 
Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023.  

Daniela Fernanda da Silva Castro Santos 
Gerente de Arquivo e Gestão Documental da Justiça de 1ª Instância - GEARQ e 
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Secretária da Comissão Técnica de Avaliação Documental 
 

Carlos Márcio de Souza Macedo 
Juiz Auxiliar da Segunda Vice-Presidência e 

Presidente da Comissão Técnica de Avaliação Documental - CTAD 
 

+++++ 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO DOCUMENTAL 
 

Diretor Executivo em exercício: Thiago Israel Simões Doro Pereira 
 

GERÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA, BIBLIOTECA E PUBLICAÇÕES TÉCNICAS 
Gerente em exercício: Claudiciano dos Santos Pereira 

 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
 

JURISPRUDÊNCIA CÍVEL 
 
APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C INDENIZATÓRIA - PRELIMINARES - NULIDADE DA 
SENTENÇA - JULGAMENTO EXTRA PETITA - CONFIGURADO - DECOTE DO EXCESSO - OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE REJEITADA - MÉRITO - GOLPE DA OLX - ESTELIONATO - AMBAS AS PARTES INDUZIDAS EM ERRO - 
CONCORRÊNCIA DE CULPA - REPARTIÇÃO DOS PREJUÍZOS - SENTENÇA REFORMADA 
 
- Revela-se inválida a sentença que acolheu pedido distinto do formulado na peça exordial, situação na qual deve ser decotado o 
excesso reconhecido. 
 
- A mera reprodução dos argumentos contidos na peça de defesa não conduz à inépcia recursal, se forem suficientes para 
evidenciar o inconformismo com a sentença. 
 
- O denominado “golpe da OLX” pressupõe o induzimento em erro de ambas as partes - comprador e vendedor - de modo que 
não se pode imputar, exclusivamente, a uma delas a responsabilidade pelo prejuízo causado à outra. 
 
- Tem-se reconhecido nesses casos a concorrência de culpas de forma a repartir os prejuízos decorrentes do estelionato 
praticado. 
 
- Preliminar de nulidade da sentença acolhida. Preliminar de ofensa ao princípio da dialeticidade rejeitada. Primeiro recurso 
provido em parte. Segundo recurso não provido. Sentença reformada. 
 
Apelação Cível nº 1.0000.20.017575-0/002 - Comarca de Divinópolis - Apelantes: Frank Souza Neves, Glécia Gleice Garcia, 
Leonardo Rodrigues de Bessa, Thais Camargos de Paula - Apelados: Frank Souza Neves, Glécia Gleice Garcia, Leonardo 
Rodrigues de Bessa, Thais Camargos de Paula - Relatora: Des.ª Mariângela Meyer.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata 
dos julgamentos, em acolher a preliminar de nulidade da sentença; rejeitar a preliminar de ofensa ao princípio da dialeticidade; 
no mérito, dar provimento em parte ao primeiro recurso e negar provimento ao segundo.  
 
Belo Horizonte, 31 de outubro de 2023. - Mariângela Meyer - Relatora.  
 
VOTO 
 
DES.ª MARIÂNGELA MEYER - Foram interpostos recursos de apelação, por Glécia Gleice Garcia e outro e Frank Souza Neves 
e outra, autores e réus, respectivamente, contra a sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível e de Sucessões 
da Comarca de Divinópolis nos autos da “Ação de Busca e Apreensão e Reintegração de Posse c/c Declaratória de Nulidade de 
Ato Jurídico e Indenização”, julgou procedentes em parte os pedidos iniciais, para declarar a nulidade do negócio jurídico objeto 
da lide e determinar que os réus restituam o veículo indicado na exordial, no prazo de cinco dias, a partir do pagamento pelos 
autores do valor de R$8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais), devidamente corrigido pelos índices da CGJ desde 
12/12/2019 e acrescido de juros de mora a contar da citação. Fixou multa diária de R$500,00 (quinhentos reais) em caso de não 
entrega do veículo. Condenou as partes ao rateio das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação, suspensa a exigibilidade em razão da gratuidade judiciária deferida a ambos. 
 
1ª Apelação p/ Glécia Glecie Garcia e outro. 
 
Inconformados, os apelantes afirmam que não é justo que restituam o valor recebido dos apelados se estes se mantiveram na 
posse do veículo durante todo esse período sem qualquer contraprestação àqueles. Sustentam que, durante esse lapso 
temporal, houve desvalorização do automóvel. 
 


